
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 158, DE 2025 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 2.621, de 

2023, do Deputado Capitão Alberto Neto. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 2.621, de 2023, do Deputado Capitão Alberto Neto, que altera a Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória a distribuição, 

pelo Sistema Único de Saúde (SUS), do cordão de fita com desenhos de girassóis para a 

identificação de pessoas com deficiências ocultas, consolidando a Emenda nº 1 – CAS, de 

redação. 

 

Senado Federal, em 4 de novembro de 2025. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9258869628
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ANEXO DO PARECER Nº 158, DE 2025 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 2.621, de 

2023, do Deputado Capitão Alberto Neto. 

 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 

tornar obrigatória a distribuição, pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), do cordão 

de fita com desenhos de girassóis para a 

identificação de pessoas com deficiências 

ocultas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), para tornar obrigatória a distribuição, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 

do cordão de fita com desenhos de girassóis para a identificação de pessoas com deficiências 

ocultas. 

Art. 2º O inciso XI do § 4º do art. 18 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. ................................................................ 

............................................................................... 

§ 4º ........................................................................ 

............................................................................... 

XI – oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, 

medicamentos, insumos, fórmulas nutricionais e cordão de fita com 

desenhos de girassóis para a identificação de pessoas com deficiências 

ocultas, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 

....................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9258869628



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF252031512715, em ordem

cronológica:

1. Sen. Daniella Ribeiro 

2. Sen. Chico Rodrigues 

3. Sen. Mecias de Jesus 

4. Sen. Davi Alcolumbre 

5. Sen. Confúcio Moura 


